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Ata da Reunião Ordinária nº 11/2026
Aos vinte e três dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e seis, reuniram-se no Plenário da Câmara Municipal de Três Passos, às 17h45min, os vereadores Dauri Lair Morgenstern, Sandro Geovani Radaelli e Valise Feisther. ABERTURA E VERIFICAÇÃO DE PRESENÇA: confirmado o quórum para a realização da reunião. DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR: aprovada por unanimidade. COMUNICAÇÃO DAS MATÉRIAS ENCAMINHADAS PELA MESA DIRETORA: Projeto de Lei Complementar nº 2 de 2026, Altera a Lei Complementar Municipal nº 61, de 21 de dezembro de 2020. Projeto de Lei Ordinária nº 138 de 2025, Dispõe sobre a atividade, uso e prestação dos serviços cemiteriais e funerários no âmbito do Município de Três Passos/RS. Projeto de Lei Ordinária nº 19 de 2026, Autoriza o Município de Três Passos a aderir Projeto Regional de Apoio à Cadeia Produtiva do Leite e Bovinos de Corte, no âmbito do Termo de Colaboração FPE nº 4944/2025, firmado com a Secretaria Estadual de Desenvolvimento Rural e a Sociedade Educacional Três de Maio – SETREM. Projeto de Lei Ordinária nº 30 de 2026, Institui o Programa Habitacional Meu Lar em Três Passos, para apoio financeiro em financiamento habitacional por instituições financeiras ou creditícias. Mensagem Retificativa nº 8/2026 ao Projeto de Lei Ordinária nº 30, de 2026, alterando o art. 2º e § 3º do art. 3º. Projeto de Lei Ordinária nº 37 de 2026, Altera a Lei nº 5.734, de 04 de maio de 2022, que institui o Programa Porteira Adentro no Município de Três Passos. Projeto de Resolução nº 1 de 2026, Altera a resolução nº 7, de 5 de dezembro de 2006, que dispõe sobre a indenização de despesas gastas com deslocamento de veículo particular dos servidores e vereadores da Câmara Municipal de Três Passos. AGUARDANDO CUMPRIMENTO DE DILIGÊNCIA: Projeto de Lei Complementar nº 2 de 2026; Projetos de Lei Ordinária nºs 138 de 2025, e 19, 30 e 37 de 2026; e Mensagem Retificativa nº 8/2026 – todas estas proposições estão ainda em análise junto às comissões Permanentes, aguardando retorno do Executivo Municipal quanto ao contido nas respectivas orientações técnicas. AGUARDANDO EMISSÃO DE VOTO DE RELATORIA: Projeto de Resolução nº 1 de 2026 – a relatora da matéria, vereadora Valise Feisther, emitirá o seu relatório e voto até a próxima reunião desta comissão, já que a orientação técnica do IGAM pontuou a necessidade de ajustes na redação da proposição, o que será verificado pela procuradora jurídica da Câmara. Nada mais a ser tratado, foi encerrada a presente reunião e lavrada a ata, que vai assinada pelos membros da Comissão Permanente.
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